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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0093129-59.2012.815.2002 –  6ª  Vara 
Criminal da Comarca da Capital

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE : Edson de Castro Pessoa
DEFENSORA : Hercília Maria Ramos Régis
APELADA : A Justiça Pública
 

APELAÇÃO  CRIMINAL.  EXTORSÃO  CONTRA 
IDOSO.  Arts.  158  c/c  61,  inciso  II,  alínea  “h” 
todos  do Código Penal. Condenação. Irresignação 
defensiva. Pretendida absolvição. Impossibilidade. 
Atipicidade.  Inocorrência.  Violência  e  grave 
ameaça comprovadas. Delito formal. Consumação 
independente da obtenção da vantagem indevida. 
Sentença mantida in totum. Não provimento do 
apelo.

- Se a prova oral demonstra, estreme de dúvidas, 
que  o  acusado  atuou  de  maneira  livre  e 
consciente,  com  o  deliberado  intuito  de  obter 
vantagem econômica, constrangendo a vítima, sua 
avó idosa, mediante violência e grave ameaça, a 
efetuar a entrega de dinheiro, resulta consumado 
e configurado o crime de extorsão. Assim, revela-
se improcedente a pretensão absolutória,  já que 
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há provas suficientes para embasar a condenação 
pelo  delito  evidenciado,  bem como,  restou claro 
tanto  a  violência  empregada  como  a  grave 
ameaça.

- Conforme sabido, a extorsão, crime formal que 
é,  consuma-se  com o  constrangimento  a  que  a 
vítima  é  submetida,  sendo  irrelevante  a  efetiva 
obtenção da vantagem indevida. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima 
identificados.

Acorda a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de 
Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO 
APELO, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Edson de 
Castro Pessoa, à fl. 119, inconformado com a r. sentença de fls. 114/118 
que o condenou como incurso nas sanções do art. 158 c/c art. 61, inc. II, 
“h”,  todos do CP, às penas definitivas de 04 (quatro) anos e 06 (seis) 
meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 50 (cinquenta) dias-
multa. 

Em  suas  razões  recursais,  apresentadas  às  fls. 
122/124 requer a absolvição ante a ausência de provas que embasem a 
sua  condenação,  sob  o  argumento  de  que  não  restou  demonstrada  a 
violência ou grave ameaça empregada pelo apelante contra a vítima.

Contrarrazões apresentadas às fls. 126/129, pelo não 
provimento do recurso.

Nesta  instância,  a  d.  Procuradoria  de  Justiça,  em 
parecer da lavra do insigne Dr. Amadeus Lopes Ferreira – Promotor de 
Justiça convocado, opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 134/137).

É o relatório. 

VOTO:  Exmo.  Des.  ARNÓBIO  ALVES  TEODÓSIO 
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(Relator)

Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos de 
sua admissibilidade. 

Segundo  a  denúncia,  em  meados  de  dezembro  de 
2011,  em horário não especificado nos autos,  o denunciado,  Edson de 
Castro Pessoa, mediante graves ameaças de morte, constrangeu a vítima 
Irene de Castro Pessoa, sua avó (mãe adotiva), de 86 anos, na residência 
desta, situada na Rua Alberto de Brito, n° 119, no Bairro de Jaguaribe, 
exigindo-lhe dinheiro por ser dependente químico e que precisava para 
comprar drogas.

Consta ainda na inicial  acusatória,  que o acusado já 
vinha chantageando seus familiares para que estes custeassem o seu vício 
chegando, inclusive, a dizer que, se não dessem dinheiro iria  “contratar 
gente para dar tiro”.

No caso em exame, verifico que a denúncia imputa ao 
acusado  a  prática  do  delito  de  extorsão,  em  razão  de  o  mesmo  ter 
ameaçado  sua  avó  (mãe  adotiva)  e  familiares,  inclusive,  tudo  com  o 
objetivo de que lhe entregassem algum dinheiro.

Apesar de a  vítima não chegar  a  ser ouvida porque 
veio  a  falecer  durante  a  instrução,  por  outro  lado,  há  depoimentos 
testemunhais  nos  autos,  corroborando  as  graves  ameaças  perpetradas 
pelo réu, senão vejamos.

À fl. 84, a testemunha Teresa Helena Honorato Costa, 
que à época trabalhava na residência da vítima, afirma haver presenciado 
as ameaças feitas pelo apelante, confira-se:

“...que o acusado é viciado em drogas; que o acusado  
costumava  ir  na  casa  da  vítima  ameaçar,  quebrava 
portão,  jogava  boca  de  garrafa;  que  a  declarante  
cuidava da vítima; (…) que quando o acusado chegava  
na casa da vítima ela se tremia toda, pois ele gritava,  
jogava as coisas; ue o acusado dizia que a casa era  
dele e que ele queria dinheiro para as coisas dele, para  
comprar os bagulhos dele,  a droga; que a depoente  
tinha medo do acusado; que o acusado dizia  que ia  
pegar a vítima e a depoente; que ameaçava de matar,  
de escorá-las na rua; (...)”

Conflui para o mesmo fato, o depoimento da prima do 
réu e neta da vítima Tais Conceição Pessoa Pereira (fl. 85):
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“... que a vítima era pensionista e por conta disso  
o acusado por várias vezes exigia que a vítima lhe  
desse o dinheiro para o sustento do vício; que o  
acusado chegava primeiro só falando e como as  
pessoas em casa ignoravam, ele começava a bater  
o  portão;  que  no  dia  descrito  na  denúncia,  o  
acusado arremessou 2 garrafas de vinho no jardim 
da  casa  da  vítima;  que  o  acusado  dizia  que  ia  
invadir  a casa da vítima, chamar os amigos (…) 
que a vítima nem sempre tinha consciência do que  
acontecia pois tinha alzamer e parquison; mas que 
sempre ficava nervosa, tremendo, as vezes com 
diarreia,  com  as  atitudes  do  acusado;  que  o  
acusado as vezes chegava dizendo que estava com 
arma e que daria tiros se ninguém desse dinheiro;  
(…)  que  o  acusado  vivia  dizendo  que  tinha 
traficante atrás dele e precisava de dinheiro para 
pagá-los; (…) que nunca viu o declarante bater na  
vítima mas já o viu empurrando ela; (...)”

No  mesmo  sentido,  convém  trazer  à  colação,  as 
declarações de Evaldo Lira Pereira asseverando ter ouvido as ameaças do 
réu de que se não dessem dinheiro iria “contratar gente para dar tiro” (fl. 
87):

“... que estava presente no dia dos fatos; que o 
acusado invadiu a casa da vítima, pulou o muro  
sacudia  grade,  exigindo  dinheiro,  ameaçando-a;  
que a vítima assistiu tudo e ficou nervosa; que  
nesse dia a vítima reconheceu o acusado, que ela  
sempre o  reconhecia  e tinha medo dele;  que o  
acusado disse que ia invadir a casa e que se não  
dessem dinheiro disse que ia quebrar o portão;  
que o acusado pediu dinheiro a vítima. Que não  
dizia  para  que;  que  o  declarante  os  demais  
presentes  sabiam  que  eram  drogas  devido  as 
condições  do  acusado;  que  ouviu  o  acusado,  
dizendo  que  se  não  dessem  dinheiro  a  ele  ele  
contrataria gente para dar tiro; (...)”

Assim,  provadas  a  autoria  e  a  materialidade,  temos 
que o delito de extorsão restou consumado, uma vez que estão presentes 
os elementos integrantes do seu tipo penal, pois há subsídios probatórios 
suficientes nos autos comprovando a grave ameaça feita aos seus avós, 
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com  o  intuito  de  obter  indevida  vantagem  econômica,  portanto  a 
manutenção da condenação do acusado é imposição legal.

O crime de extorsão caracteriza-se pelo emprego de 
violência  ou  grave  ameaça,  como meio  de  constrangimento  visando  à 
obtenção  de  indevida  vantagem  econômica.  Assim,  a  configuração  do 
delito exige o efetivo constrangimento da vítima, através de ameaça eficaz 
a incutir-lhe temor de dano maior que aquele decorrente da aceitação da 
proposta de pagamento indevido.

De fato, para a sua adequação legal é necessário que 
as ameaças sejam sérias, capazes de atemorizar a vítima. Ocorrendo o 
efetivo  constrangimento,  através  de  grave  ameaça  comprovada, 
incutindo-lhe  a  presunção  de  lhe  causar  mal  sério,  temor  a  ponto  de 
perturbar e coagir sua vontade, é de reconhecer-se consumado o delito do 
art. 158 do Código Penal.

A respeito, a lição de LUIZ RÉGIS PRADO:

"A conduta típica do artigo 158, 'caput',  consiste  
em  constranger  alguém,  mediante  violência  ou 
grave  ameaça,  a  fazer,  tolerar  que  se  faça  ou 
deixar de fazer alguma coisa, a fim de obter para  
si  ou para outrem indevida vantagem econômica  
(...).  O  verbo  constranger  deve  ser  entendido  
como coação, obrigação determinada pelo sujeito  
ativo,  mediante  violência  ou  grave  ameaça.  
Decorrem daí os seguintes requisitos da extorsão:  
a)  constrangimento  do  sujeito  passivo,  mediante  
emprego de violência ou grave ameaça, para que  
se  faça,  deixe  de  fazer,  ou  tolere  que  se  faça  
alguma coisa; b) finalidade de obter (para si  ou  
para  outrem)  indevida  vantagem  econômica" 
(Curso  de  Direito  Penal  Brasileiro,  Vol.  2, 
Parte  Especial,  Editora  RT,  3.ª  ed.,  p. 
423/424).

Ocorre  que,  in  casu,  não  há  que  se  falar  em 
atipicidade, eis que o réu causou verdadeiro temor à sua avó e familiares 
na tentativa de extorquir-lhes dinheiro, como bem ficou demonstrado na 
prova oral colhida, especialmente nos depoimentos alhures coligidos.

De bom alvitre relembrar que a extorsão, crime formal 
que é, consuma-se com o constrangimento a que a vítima é submetida, 
sendo irrelevante a efetiva obtenção da vantagem indevida. 
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Nesse norte: 

"Delito  formal,  cujo  núcleo  está  na  ação  de 
constranger, consuma-se a extorsão no momento em 
que o sujeito passivo faz, tolera que se faça ou deixa  
de fazer aquilo que lhe fora imposto pelo agente, de  
modo  que  a  concretização  da  indevida  vantagem 
econômica  é  plus  representativo  da  exaustão  da 
conduta" (RJD 11/85). 

Outrossim,  temos  a  dicção  da  Súmula  nº  96  do 
colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"O crime de extorsão consuma-se independentemente  
da obtenção da vantagem indevida." 

Vale colacionar jurisprudências pátrias:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  EXTORSÃO  -  CONJUNTO 
PROBATÓRIO  SUFICIENTE  À  CONDENAÇÃO  - 
DESCLASSIFICAÇÃO PARA CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
- IMPOSSIBILIDADE. 
Havendo  provas  suficientes  para  embasar  o  decreto  
condenatório,  não  há  que se  falar  em absolvição  do  
réu. 
Demonstrado o dolo específico da conduta delitiva de  
extorsão - constranger mediante grave ameaça com o  
objetivo de obter vantagem econômica indevida (certa  
quantia em dinheiro) com forçosa tolerância da vítima  
-,  não  tem  cabimento  a  pretendida  desclassificação 
para o crime de constrangimento ilegal (art. 146, CP).  
Recurso a que se nega provimento.   
(TJMG,  Apelação  Criminal   1.0647.11.011690-
0/001,  Rel.  Des.(a)  Silas  Vieira,  1ª  CÂMARA 
CRIMINAL,  julgamento  em  28/08/2012, 
publicação da súmula em 12/09/2012) 

APELAÇÃO  CRIME.  EXTORSÃO.  1.  ÉDITO 
CONDENATÓRIO.  MANUTENÇÃO.  Materialidade  e 
autoria  do  delito  de  extorsão  suficientemente  
demonstradas  através  da  prova  produzida.  Versão 
acusatória fundamentada no relato policial da ofendida,  
que restou corroborado, em juízo, pelos depoimentos  
das  testemunhas  arroladas  na  denúncia.  Réu  que 
constrangeu a vítima, sua mãe, pessoa idosa, com 
idade  entre  78  e  80  anos  à  época  dos  fatos,  
diversas vezes,  mediante  constantes  ameaças e 
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até  violência  física,  a  entregar-lhe  dinheiro.  
Elementos probatórios coletados sob o crivo do 
contraditório  que,  em  conjunto,  são  aptos  a 
embasar  um  juízo  de  certeza,  em  relação  à  
autoria  imputada  ao  denunciado. Inexistência  de 
indícios de que a acusação formulada em desfavor do  
réu tenha sido motivada por preconceito, vingança ou  
interesse patrimonial. Circunstâncias do caso concreto  
que  não  podem  ser  consideradas  como  simples 
desavença  ou  discussão  familiar.  Atitudes  que 
perpassam a  rebeldia  do  filho  em relação  à  mãe,  e  
autorizam a conclusão de que o acusado agia visando a  
obter  vantagem  econômica  indevida.  Subsunção  do 
fato  à  norma  penal  proibitiva.  Delito  de  extorsão 
caracterizado.  Condenação  mantida.  2. 
DOSIMETRIA DA PENA. Basila fixada acima do mínimo 
legal, em 4 anos e 6 meses, quantum que se revela até  
benéfico,  considerando  a  análise  operada  das  
circunstâncias  judiciais  e  as  condições  subjetivas  do  
acusado. Crime cometido contra ascendente, dentro do  
lar, ensejando maior reprovabilidade da conduta. Fatos  
que desencadearam quadro depressivo na vítima, além 
de  endividamento.  Réu  que  ostenta  contra  si  duas  
condenações  (uma  delas  definitiva),  por  violação  de  
domicílio  e  ameaça,  indicando  propensão  ao  ilícito.  
Redução  inviável,  tendo  em  vista  a  existência  de 
vetores desfavoráveis (circunstâncias e conseqüências  
do delito). Corporal definitivada em 5 anos e 10 meses  
de  reclusão,  em  regime  semi-aberto,  em  face  do  
aumento  de  6  meses,  na  2ª  fase,  pela  agravante 
prevista  no  art.  61,  I,  `h  do  CP,  e  de  1/6  pela  
continuidade  delitiva,  devidamente  reconhecida,  na 
espécie. Pecuniária de 28 dias-multa, à razão unitária  
mínima,  mantida.  APELAÇÃO IMPROVIDA.  (Apelação 
Crime Nº 70017957416, Oitava Câmara Criminal, 
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Fabianne 
Breton  Baisch,  Julgado  em  15/08/2007). 
Destaquei.

Portanto,  se  a  prova  oral  demonstra,  estreme  de 
dúvidas,  que  o  acusado  atuou  de  maneira  livre  e  consciente,  com  o 
deliberado intuito de obter vantagem econômica, constrangendo a vítima, 
mediante  grave  ameaça,  a  efetuar  a  entrega  de  dinheiro,  resulta 
configurado o crime de extorsão,  não havendo como acolher  a súplica 
absolutória. 

Assim,  mostra-se  absolutamente  improcedente  a 
pretensão  absolutória,  já  que  há  provas  suficientes  para  embasar  a 
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condenação pelo crime de extorsão, bem como, restou evidente tanto a 
violência  empregada  como  a  grave  ameaça  contra  a  vítima  e  sua 
companheira.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer 
ministerial,  NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo na íntegra a r. 
sentença prolatada. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmar  
Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, João Benedito  
da Silva e Luiz Sílvio Ramalho Júnior. 

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor 
Doutor  Álvaro  Cristino  Pinto  Gadelha  Campos,  Procurador  de  
Justiça.

Sala das Sessões “Desembargador Manoel Taigy 
de Queiroz Mello Filho”, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado  
da Paraíba, em João Pessoa, 11 de novembro de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


